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   “Altera a alínea b, do inciso I e incisos III e V, todos do artigo 189, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Guará”. 

 

 

   A Mesa da Câmara Municipal de Guará, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º. Altera a alínea b, do inciso I e incisos III e V, todos do 

artigo 189, do Regimento Interno, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

   Art. 189. (...) 

 

   I. a concessão de Urgência Especial dependerá de apresentação de 

requerimento escrito, que somente será submetido à apreciação do Plenário, se for 

apresentado com a imprescindível justificativa e fundamento de urgência, de relevância da 

matéria, de interesse público inadiável e de que a não votação na sessão prejudicará os 

interesses do Município e da população de Guará, nos seguintes casos: 

 

   a) (...) 

 

   b) por 1/3 (um terço), no mínimo, dos vereadores. 

 

   II. (...) 

 

   III. o requerimento de Urgência Especial sofrerá discussão e sua 

votação poderá ser encaminhada pelos Líderes das bancadas partidárias pelo prazo 

improrrogável de cinco minutos; 

 

   IV. (...) 

 

   V. o requerimento de Urgência Especial depende, para sua 

aprovação, de quórum da maioria absoluta dos vereadores. 

 

   Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Guará/SP, 21/01/2025. 

 

 

Luiz Carlos Batista Filho 

Vereador 


